
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Requer informações do Poder Executivo sobre a Possibilidade de Instalação de um Pró-

Mulher no extremo Sul e no extremo Norte do Município de Caraguatatuba-SP.

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Considerando que o Centro de Referência da Mulher, o Pró-Mulher, foi implantado
em 20 de abril de 2019 e desde então, já realizou mais de 100 mil atendimentos.
Considerando que o serviço foi criado para garantir mais saúde e qualidade de
vida à mulher com um olhar diferenciado, oferecendo acolhimento e mais atenção
às pacientes.
Considerando que dentre  os  procedimentos  estão  inserção e  retirada de  DIU,
biópsia de colo uterino, coleta de preventivo, colposcopia, cauterização química,
drenagem de abscesso, cauterização de granuloma, entre outros. 
Considerando  que  o  espaço  também  oferece  consultas,  exames  e  todo
atendimento necessário, seja para a saúde física ou psicológica da mulher. 

REQUEIRO à Douta Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado
ao Excelentíssimo Senhor José Pereira de Aguilar Júnior, Prefeito Municipal, para
que responda a essa Casa de Leis o que segue:

1)Existe a possibilidade de Instalação de um Pró-Mulher  no extremo Sul  e no
extremo Norte do Município de Caraguatatuba-SP?

2)Caso Positivo, qual o prazo?

3) Caso negativo, qual o impedimento? 

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 01 de abril de 2024.

RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR
Vereador - TATO AGUILAR

REQUERIMENTO Nº 50/2024
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